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	1 - ÁREA DEMANDANTE

	Secretaria Demandante: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

	Secretário: Lindomar Ferreira Guida

	Email (institucional):licitacao.obras@sinop.mt.gov.br
	Telefone: (66) 9.9998-5131

	Responsável pela demanda: Secretário de Obras e Serviços Urbanos
	Matrícula: 18227



	2 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

	2.1 Especificação do objeto:
( X ) Obra ou serviço de engenharia
(  ) Serviço não continuado
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  
(   ) Material de consumo
(   ) Material permanente / equipamento



	2.2 Descrição e quantidades:

	Item
	Cód.
	Descrição
 e
especificação
	Unidade
de medida
	Qnt
	Valor Unit.
Estimado
	Valor Total
Estimado

	01
	408292
	 Execução de obra civil de Cemitério Vertical, contemplando 18 blocos, infraestrutura, superestrutura, instalações e sistema de tratamento de gases, conforme projetos e memorial.
	unidade
	01
	R$  4.157.059,85
	R$  4.157.059,85 



	2.3 Prazo de Entrega/Execução:  420 (quatrocentos e vinte dias), prorrogáveis conforme legislação.

	2.4 Local e horário de Entrega/Execução:  Cemitério Municipal Santo Antônio no Municipio de Sinop/MT. 

	2.5 Dependência ou vinculação com outro item: Não. 

	2.6 DATA PRETENDIDA PARA CONTRATAÇÃO:  Maio 2026.



	3 – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

	(X) ALTA                               (  )  MÉDIA                               (  ) BAIXA

Justificar: Demanda de alta prioridade em razão da quantidade de sepultamentos diários no município e a baixa quantidade de jazigos disponíveis.



4. JUSTIFICATIVA 

Justificativa da escolha do regime de contratação: A contratação é necessária para atender à crescente demanda por vagas no Cemitério Municipal, diante da escassez de espaço físico para sepultamentos tradicionais (no solo). A solução vertical é imperativa para:

Otimização do Espaço: A construção de 18 blocos verticais permite acomodar 1.080 urnas em uma área compacta, maximizando a vida útil do terreno público.

Adequação Ambiental: O sistema projetado conta com tecnologia de tratamento de gases (filtros de carvão ativado/antracito) e coleta de necrochorume direcionada a tanques sépticos, prevenindo a contaminação do lençol freático e odores, em estrita conformidade com a Resolução CONAMA nº 335/2003.

Saúde Pública e Urbanismo: A estrutura moderna e impermeabilizada oferece maior segurança sanitária e valorização estética do espaço urbano, eliminando os problemas recorrentes dos cemitérios tradicionais.


Justificativa para não participação de autarquias

Considerando a natureza do objeto construção de estruturas fixas (gavetas) em terreno com características geotécnicas específicas a participação de outras autarquias ou órgãos mostra-se tecnicamente desaconselhável. A padronização necessária para uma licitação conjunta ignoraria as peculiaridades do solo, as normas de zoneamento e o sistema de exaustão de gases projetado especificamente para a unidade cemiterial em questão:
Inviabilidade Técnica por Localização (Geoprocessamento)
A construção de gavetas (lóculos) em cemitérios não é uma obra modular móvel; ela é uma extensão da infraestrutura local.

Justificativa: Diferente de comprar resmas de papel, a construção civil em cemitérios depende diretamente da topografia, do tipo de solo e do layout existente do seu cemitério municipal.

Argumento: A participação de outras autarquias tornaria o projeto básico genérico e, consequentemente, inexecutável, uma vez que as fundações e o sistema de drenagem de gases (obrigatório por normas ambientais) são dimensionados exclusivamente para a geologia do terreno local."

2. Especificidade do Objeto e Normas Sanitárias
Cada município ou autarquia pode ter regramentos próprios de vigilância sanitária e posturas municipais.

Justificativa: As dimensões das gavetas e os materiais utilizados (concreto armado, fibra, sistemas de tratamento de lixiviados) podem variar conforme a legislação municipal específica ou o rito de sepultamento local.

Argumento: A unificação do certame com outros órgãos comprometeria a aderência do projeto às normas sanitárias e ambientais específicas vigentes no município, que podem divergir das exigências de outras autarquias.

3. Risco à Celeridade e Eficiência Administrativa
O setor funerário lida com uma demanda de utilidade pública urgente.

Justificativa: Abrir para a participação de outros órgãos (Intenção de Registro de Preços - IRP) demanda tempo de consolidação de demandas e concordância de projetos.

Argumento: Considerando o caráter essencial e a necessidade de manutenção do estoque de jazigos para atendimento imediato à população, a inclusão de outros órgãos retardaria o processo licitatório, gerando risco de desabastecimento de vagas no sistema funerário municipal.

4. Autonomia Administrativa e Orçamentária

Justificativa: O planejamento foi feito com base em uma dotação orçamentária específica e um cronograma de obras que visa atender à demanda local.

Argumento: A gestão do espaço público cemiterial é de competência estrita do órgão gestor local, não havendo ganho de escala que justifique a complexidade de uma licitação compartilhada para uma obra de natureza tão intrínseca ao patrimônio imóvel do município.

Ademais, a urgência no atendimento à demanda funerária local impõe a celeridade do rito, a qual seria prejudicada pelos prazos de manifestação de interesse e consolidação de projetos de terceiros, conforme faculta o princípio da eficiência administrativa

	5 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	 Valor do projeto de engenharia R$ 4.157.059,85 (quatro milhões cento e cinquenta e sete mil cento e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).


Sinop/MT, 24 de abril de 2026.




Lindomar Ferreira Guida                                                              Jaison Andrey Segat
Responsável Área Demandante                                              Responsável área Requisitante
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O TRABALHO CONTINUA, SUA CIDADE CRESCE AINDA MAIS




